
fSTADO DO MARANH,ÃO
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Praça da Comunidade, 56 - Centlo
CNP.I: 06.096.655/Ul0l -91

coNTRATO N" 086.1/2025-PMAC
Concorrência Eletrônica no 002.112025
PÍocesso Administretivo no 02í12025

CONTRATO ADMINISTRATIVO
086.í/2025-PMAC, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICíPIO OE AFONSO CUNHA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAçÃO E FINAI{ÇAS E A
EMPRESA J B EMPREENDIMENTOS LTDA.

O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNISTRAçÃO E FINAI{çAS, inscrito no CNPJ sob n" 06.096.655/0001-91, situada a Praça da
Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA. neste ato representado(a) pelo(a) WENDEL
PARANHOS LlillA DO VALE, portador do RG sob no 0000416302955 SESP/i,44, inscrito(a) no CPF no

005.121.663-90, doÍavanle denominada CONÍRATANTE, e a empresa J B EMPREENOIMENTOS
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.614.'199i000'l -83, sediada à Rua da Professora Laci Assunção.
no 89'1, Sala B, Centro. Caxias/MA, CEP 65.602-110, reprêsentada pelo Sr. BENEDITO DOS SANTOS,
inscrito no CPF no 804.682.683-91 e RG No 645326968 SEJUSPiMA doravante designado
CONÍRATADO, conforme atos constitulivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo no

02'l12025 e em obseÍvância às disposiçôes da Lei no '14.133, de 1o de abÍil de 2021 , e demais legislação
aplicável, resolvem celebÍar o presente Termo de Contrato, decorÍente dâ Concorrência Eletrônica
no 002.1/2025 mêdiante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Art. 92. I ê II)
1.1. o objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO
DOS SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRAOAS VICINAIS REFERENTE AO TRECHO MA
123 AO POVOADO BOA ESPERAT{ÇA NO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/lú4, nas condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência
1 .2. Vinculam êsta contratação, independentemente de transcrição:

1 .2.1 . O Termo de Referêncra:
'l .2.2 O Projeto Básico:
1.2.3. O Edital da LicitaÇão,
1.2.4. A PÍoposla do contrâtãdo,
1.2.5. Evêntuais anexos dos documentos supracitados

1 .3. O rêgrme de execuçáo é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÂO
2.1 . O prazo de vigência da contrataçáo é dê 12 (doze) meses contados da assinatuÍa do contrâto,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133. de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionâda ao atesie. pela autoridade competente.

de que as condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a AdministÍação, permitida a
negociaÇão com o contratado.
2.3. O contratado náo tem direito subietivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogaçáo dê contrato deverá ser promovida mediante celêbraçáo de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá seÍ prorrogado quândo o contratado tiver sido penalizado nas sançóes

de declaração de inidoneidade oU impedimento de licitar e contratar com poder pÚblico, observadas
as abÍangênciâs de aplicaçáo.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS OE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92'

lV. Vll e Xvlll)
3.1 Ô regime de execuÉo contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condiçÕis de conclusáo, entrega, observaÇão e recebimento do obieto constam no Termo de

Referência. anexo â este ContÍato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRAIAÇÃO
4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratuai.
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5. CúUSULA OUTNTA - PREçO (art. 92. V)
5.'1. Ovalortotal da contratação éde R$ 666-229,89 (seiscentos e sessenta esêis mil duzentos
e vinte e nove reais ê oitenta e nove centavos),
5.2. No valor acima eslão incluidas todâs as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outÍos necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art._9,3J.-41)
6.1. O prazo parâ pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
delinidos no Termo de Referência. ânexo a este ContÍato.

7. CLÁUSULA SÉT|MA - REAJUSTE (art.92. V)
7.1. Os preoos inicialmente conlratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
dala do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elâborâdas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembro do ano de2024.

7.2. Após o interregno de um ano,.os preços iniciais poderáo ser reajustados mediante a aplicação,
pelo contratânte, do indice INCC - lndicê Nacionalde Custo da Construçáo, exclusivamenle para

as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a ocoÍrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano seÍá conlado a partir
dos eÍeitos financeiros do úllimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidândo a diferença
coírespondentê táo logo seja(m) divulgâdo(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Conlratado obrigado a apresentar memória de cálculo refêrente ao
Íeajustamento de preços do valor remanescente, sempÍe que este ocorÍer.

7.5. Nas afêriçóes Íinais. o(s) índice(s) ulilizado(s) para reajuste será(ão). obÍigatoriamentê. o(s)
detinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualqueÍ forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) âdotado(s), em substituiçáo, o(s) que

vie(em) a ser deierminado(s) pela legislaÉo entâo em vigoÍ.
7.7. Na ausência de previsáo legal quanlo ao indice substituto. âs partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATA TE (AÍt. 92. X. XI E XIV}

8.1. São obrigaçÕes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagóes assumidas pelo Confalado, de acordo com o

contrato e seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estãbelecidas no Termo de Referência:

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÔes verificadas no objeto

fornecido, para que sejã poÍ ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas,
8.5. Acompanhar e Íscalizar â execuçáo do contÍato ê o cumpÍimenlo das obrigaçóês pelo

ContÍatado:
8.6. Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal em relaçáo à parcela incontÍoversa da

execução do objeto, pâra efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade' conforme o art. 143 da Lei n"

14.133. de 2021:
8.7. EfetuaÍ o pagamento ao Contratado do valor corÍespondente á execuçáo do objeto, no prazo,

forma e condiçóes êstabelecidos no prêsenle Contrato e no Termo de Referência,

8.8. Aplicar ao ContÍatado as sançÕes previslas na lei e neste ContÍato,

8.9. CientiÍicar a pÍocuradoria GeÍal do Municipio para adoÉo das medidas cabiveis quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÔes e ÍeclamaçÕes relacionadas

à exêcução do presente contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatÓrios ou de nenhum interesse para a boa execuÉo do aiuste'
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8.10.1. A Administração leÍá o pÍazo de 30 (trintâ) dias. a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.

8.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro
Íeitos pelo contratado no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Nolificar os êmitêntes das garanlias quanto ao inicio de processo administrâtivo para
apuíaçáo de descumprimento de cláusulas contratuais
8.13. Comunicar o ContÍâtado na hipótese de posteíior alteÍaÇão do projeto pelo
Contratante. no caso do art.93, §2o. da Lei n" 14.133. de 2021
8. '14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer
dano causado a lerceiros em decorrência de ato do Contralado. de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92. XrV. XVr e XVll)
9.1. O Contratado deve cumpriÍ todas as obrigaçÕes constanles deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoíenles da boa e perÍeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguií dispostas
9.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do ob,eto, de acordo com o Código de
DeÍesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990):
9.3. Comunicâr ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data
da enlrega, os motivos que impossibilitem o cumpÍimenlo do prazo pÍevisto, com a devida
comprovaçáo;
9.4. Atender às determinações Íegulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclaÍecimento ou informação poÍ
eles solicitados:
9.5. ReparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou subslituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo liscal do contrato. os bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreÇões
resultantes da execução ou dos materiais empregâdos:
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrqntes da execuçáo do obieto, de acordo com o

Códioo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administraçáo ou lerceiros, náo reduzindo essa Íesponsâbilidade a ÍlscalizaÇâo ou o

acompanhamento da execuçáo contratual pelo Contratante, que Íicará auloÍizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garanlia, câso exigida no edital. o valor correspondente aos danos

soÍridos:
9.7. Efetuar comunicaÉo ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaÇão
ou finalizaçáo do serviço no prazo estabelecido, para adoÉo de âçóes de contingência cabiveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em lanha reta,

colaleral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos têrmos do artioo 48. oaráoÍaÍo Único. da Lei n" '14.133. de 2021;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previsla§ em Acordo, Convenção.

Dissidio Coletivo de Trâbalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato por todâs

as obrigaçóes lrabaihistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstâs em legislaçáo

especifica, cuja inadimplência não trânsfeÍe a responsabilidade ao ContÍatantei
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato. no üazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocoÍrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.'1 '1 PaÍalisar, por determinaÉo do Contratânte, qualquer atividade que náo esteja sendo

executada de acoÍdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licilação;

9.13. CumpÍir, duranle todo o periodo de execução do contrato, a reservâ de cargos prevista

em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz. bem

como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (aILL!§),
9.14. Comprovar à reserva de cargos a que se reÍere a cláusúla acima, no prazo fixâdo pelo

íscâl do contrato, com a indicação dos empÍegados que preencheÍam as referidas vagas (êILLLll
oaráorafo único):
ã t Sl---EIarOar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contratoi 
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9.16. ArcaÍ com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenles de fatores futuros
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
salisfatório paÍa o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos evenlos
arroladosno@;
9.17.

9.19.
proÍissional.
9.20.

9.21 .

Contratante
9.22.

9.23.
Contratante
9.24.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
9.1 8. Apresentar ao ContÍatante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentraÍáo no órgão para a execução do serviÇo

ObservaÍ os preceitos da legislaçáo sobre a jornada de trabalho. conforme a categoria

Atender às solicitaçÕes do Contratante quânto â substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do conlrato. nos casos em que Íicar constatado
dêscumprimento das obrigaÉes relativâs à execuÇáo do serviço, conÍorme descrito nas
especiÍicaçÕes do objeto.

lnstruiÍ seus empregados quânto à necessidade de acâtar as Normas lnternas do

lnstruir seus empregados a respeito das atividâdes a serem desempenhadas.
alertando-os a não execularem atividades não abrangidas pelo contrâto, devendo o Contratado
relatar ao ContÍatante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de ÍunÇão

lnslruir os seus empregados, quanto à pÍevenção de incêndios nas áreas do

Adotar as providências e precauçÕes necêssáÍias, inclusive consulta nos respectivos
órgáos, se necessário for, a Ílm de que náo venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicaÉo.
L25. Estar registrada ou inscÍita no Conselho Proíissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência. em plena vâlidade
9.26. Obter junto aos órgãos compelentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na íorma da legislação aplicável.
927. Elaborar o Diário de Obra. incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informâçóes sobre o andamento do empreendimento, tais como. número de

ÍuncionáÍios. de equipamentos, condiçÕes de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros falos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividades em relaçáo âo cronograma previsto.

9.28. ReÍazêr, às suas expensas, os Íabalhos executados em desacordo com o

eslabelêcido nas especiÍicaçoes, bem como substituir aqueles Íealizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pêlo pÍazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo

de Recêbimento DeÍinitivo.
9.29. Observar as diretrizes. critéÍios e procedimentos para a gestào dos residuos da

construção civil estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/07/2002, com as alteraçÕes posteriores,

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conÍorme artiqo 4", §§ 2'e 3". da lnstruÇâo

Normativa SLTIiMP n" 1. de 19/01/2010. nos seguintes leímos:
9.29.1. O gerenciamento dos residuos originários da contrataçáo deverá obedeceÍ às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da

Construção Civil, ou do PÍojeto de Gerenciamento de Residuos da Construçâo Civil

apresenlado ao órgão compelente, conforme o caso.

9.29.2. Nos lermos dos artiqos 3'e 1O'da Resolucão CONAMA n' 307. de 05/07/2002, o

Contratado deverá providenciar a destinaçâo ambientalmente adequâda dos residuos da

construção civil originários da contrataçáo' obedecendo, no que couber, âos seguintes

procedimentos:
9.29.2.'1. resíduos Classe A (rêutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

rêutilizados ou reciclados na foÍma dê agregados, ou encaminhados a aterros de residuos

classe A de preservaçáo de malerial para usos futuros.

9.29.2.2. resíduos Classe B (Íecicláveis para outÍas destinaçÕes): deverão ser

reutilizados. reciclados ou encaminhãdos a áreas de armazenamenlo temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura'

9.29.2.3. residuos Classe C (para os quâis náo foram desenvolvidas tecnoiogias ou

aplicaÇÕes economicamente viáveis que permilam a sua reciclagem/recuperaçáo):
PA6 Â4DEII
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deveÍáo ser armazenados, transportados e destinados em conÍormidade com as normas
técnicas especificas.
9.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deveÍão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas especificas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispoÍ os resÍduos originários da
contrataçáo em aterros de residuos sólidos urbanos, áÍeas de "bota foÍa". encoslas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas náo licenciadas.
9.29.4. Para fins de ÍlscalizaÉo do Íiel cumpíimento do Programa Municipal de GeÍenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Reslduos da ConstÍução
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovaÍá, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estáo acompanhados de Controlê de Transporte de ResÍduos, em conformidade
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas'ABNT. ABNT NBR ns. 15.112.
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.30. Responder por qualqueÍ acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de palentes registradas em nome de terceiÍos, por dânos Íesullantes de defeitos ou
incorrêçóes dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de teÍceiros, ainda
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.31 Providenciar, conformê o caso. as ligaçÕes deÍinitivas das utilidades previstas no
projêto (água, esgoto, gás, energiã êlétrica, telefone etc), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças
e regularizaÉo dos serviços e atividades concluidas (ex.: Habite-se. Licença Ambiental de
Operaçáo etc.).

10. cúusuLA DÉctMA- GARÂNT|A DE EXECUÇÃO (arr. 92. Xll)
10.1. Náo haverá exigência de garantia conlratual da execução.

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (4-9À
I!v)

11 .1.
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa â inexecuÉo parcial do conlrato que cause grave dano à Adminislração ou ao

funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecuÇáo total do conlrato;
d) ensêjaÍ o retardamenlo da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

jusliÍlcado;
e) apresenlar documenlação íalsa ou prestar declãÍação Íalsa duÍante â execução do

contratoi
0 praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato.
g) comportarse de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei nô 12.846. de 1o de agosto de 20'13.

11.2. Seráo aplicadas ao contratado que incoÍÍer nas infraÇÕes acima descritâs as seguintes
sançÕes:
LAdvertência, quando o contratado dêr causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não

se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2" d4 Lei no '14 133. de 2021),

ll.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 'c"

e 'd' do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justilicar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.133. de 2021)'
lll.Declaraçâo de inidonêidade para licitaÍ ê contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alinéas "e". "f, "g" e'h'do subitem acimâ deste Contrato, bem como nas alineas'b", "c" e 'd"'

que justiíiquêm a imposiçáo de penalidade mais grave (art.'l56 §5o.daLei no 14 133. de 2021)

lV.Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de '10 (dez) dias;
(2) iirloratória de 0,07% (sete centésimos por cenlo) do valor total do contralo por dia de atÍaso

injustiÍicado, atê o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo Ílxado para

apresentaÉo, suplementaçáo ou reposiçáo da garantia
Pâ6ou5oElt

Comete inÍraÇão administrativa, nos termos da Lei n" '14.'133, de 2021, o contratado
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a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administrâçâo a pÍomover a exlinÉo do
conlrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.3. A âplicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui. em hipótese algumâ, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o, da Lei no 14.133.
de 2021\
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7o, da Lei n" 14.133. de 2021).

11.4.'1 Antes da aplicação da multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt 157, da Lei no '14.133. de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis Íorem superiores ao valor do
pâgâmento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alêm da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei
n' 14.133, de 2021).
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá seÍ recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sançóês realizar-se-á em processo administrativo que assegure o11 7
conlÍaditório e a amplâ defesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no caput e
parágrafos do ârt. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contralar e de declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar
11.8. Na aplicaçâo das sançÕes seráo considerados (art. 156. §1". da Lei no 14.133. de
2021\:

a) a naturezâ e a gravidade da infraÉo cometada;

b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agravanles ou alenuantes,
d) os danos que dela provieÍem para o Contratante:
ê) a implantaçáo ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como inÍraçôes administrativas na LqÚ:LLL33JC-2qZL. ou em

outras leis de liciiações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como

atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013, serão apuÍados e,ulgados conluntamente, nos mesmos

aulos, observados o rilo procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. '159).

11.10. A personalidade juÍídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íâcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusáo paúimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançoes

aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sÓcios com poderes de

administÍaÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÇão

ou controle. de fato ou de direilo, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juÍidica prévia (art. 160. dã Lei no 14'133. de 2021)

11.11. O Contratânte deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis conlâdo da data de

aplicaÉo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidãde no Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

óadastÍo Nâcional dê Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161. da Lei no 14.133. de 2021)
11lZ As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contrâtar são passÍveis de reabilitaÉo na forma do arl. '163 da Lei no 14.133/21

11..13. os débitos do contratado para com a Administração contÍatante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçÔes, não inscritos em divida ativa, podêráo ser compensãdos, total ou

parcialmenle, com os créditos devidos pelo Íeíerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo óÍgão ora contratante, na

forma da lnstrucáo Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

í 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

121 O contrato seÍá extinto quando cumpÍidas as obrigaçÔes de ambas as partes' ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Sê as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficârá
prorrogadâ até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a

readequação do cronograma Íixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficaÍá ele constituido em mora, sendo-lhe apliúveis as respectivas sançÕes
administrativas: e

b) podêrá a Administraçâo optaÍ pelâ extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

12.4. O contrato poderá ser exlinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Ílxado. por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 dâ mesma Lei.
12.4.2. A âlteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a exlinção se não restringiÍ sua capacidade de concluir o conlrato.
12.4.2.1. Sê a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveÍá ser

12 5.
foÍmalizado termo aditivo para alteraÉo subJetiva

O termo de extinÇão, sempre que possivel será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos,
12.5.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizaçoes e multas.

12.6. A extinção do contrato náo conÍigura óbice paÍa o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório
(art. 131. caput, da Lei n.o 14.'133. de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do óÍgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaEáo ou atue
na fiscalizaçáo ou na gestão do contrãlo, ou que deles seja cÔniuge, companheiro ou parente em

linha retã, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (aÍ1. 14. inciso lV, da Lei n.o 14.133, de
2021).

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRlA (art. 92. Vlll)
13.1 . As despesas decorrentes da presente contrâtaçáo corÍerão à conta de recursos
específicos consignados no OrÇamento GeÍal do Municipio desle exercicio, na dotaçáo abaixo

discÍiminada;

UNIDADE ORÇAMENTARIA
02101 1 - SECRETARIA MUN DE OBRAS iNFRAESTRUTURA

PROJ/ATIVIDADE

15.122.00051030 - Expansáo ê Recuperaçáo de Estradas Vicinais
'15.122.00052045 - Manutenção da sêc.de obras infraestrutura

ELEMENTOi DESPESA

3.3.90.39.O0Outros Serviços de TerceiÍos Pessoa Juridica

4.4.90.51.00Obras e instalações

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, CIDE, FEP. ICMS DESONERAÇÃO'

DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUAIS/DESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANF.ESPECIAIS EMENDA PIX
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13.2. A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequêntes seÍá indicada âpós
aprovâçâo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. u)
14 0 Os casos omissos serão decrdidos pelo contÍatante. segundo as disposições contidas
na Lei n" '14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiaÍiamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Côdioo de DeÍesa do Consumidor - e normas e
principios gerais dos conúatos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTEMçOES
í5.1. Eventuais alteraÇÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts 124 e seouintes
da Lei n"'14.133. de 2021
15.2. O contrâtado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou suprêssóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial alualizado do contrato.
15.3. As alteraçôes conlratuais deveráo ser pÍomovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovaçáo da consultoria luridica do contratante, salvo nos casos de
justiícada necessidadê de antecipaÇão de seus efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo
deveÍá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. '132 da Lei n" 14.133, de 2021).
15.4. Regislros que não caracterizam alleração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art 136 da Lei no 14.133.
de 2021 .

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAçÀO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

Diário Oíicial do Município e no respectivo sítio oÍicial do Municipio na lnternet.

í7. CúUSULA DÉC|MA SÉTIMA- FORO (aê 92. §í")
'17.1. Fica eleito o Foro da Comarcâ de Coelho Neto - l\44. para dirimir os litigios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliaçáo, conÍorme edlg2,-]§l|1-§E_t9Ú11!Ll[llzl

Afonso Cunha - MA.10 de outubro de 2025.

wENDEL PARANHoS llll#ií';:xiàf iiHã
LIMA DO v LEoosr 2 r 66reo

VALE:00512166390 
D'dor 202' 1o r 0 r r:'0r e

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÂO E FINANÇAS

CONTRATANTE

Z,/rÉ /* tâ<--/ BENEDITO DOS SANTOS
J B EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ/MF sob o n' 39.6í 4.199/000'l -83
CONTRATADA
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ANEXO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

obreto: REcUPERAçÃo Dt ESTRADA VICINAL M4123âoPovoâdo
Boa Espeíança (Rota Escolar)

I.oca|: AFONSO CUNHA. MA

PÍoponente: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA-MA

Írêaho: MA 123 ao Povoado 8oa Esperança

1 SERVIçOS rNlCrÀrS

I 1 Pl^C,\ lNDlL,\IlVl J/\ i'3RA

2 MOBI"|ZAçÃO E DESMOSTUZAçÂO DE EQUIPAMENÍO

.I ! Blr 'i-Â 'í'

) ) LrLStul{l8 tilA{Ai-r at .Ll- Prii,l:ri r'i
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3 I 
^LrM 

l,l SiRÁar',O iila,i.

4 SERVIçOS OE TÊÀRAPIENAGIM

L 1\lPE2À l\4Ei ÁNi/À04 !E ai\lrl,ri'i. . :.:L I !! I I,f r,1.i ,^ti:

J 1 f PEOUEII^5AFVr--aRtS D,\'.1ar!.1-! -:afriilf,rt.,lL)!

ouLir l0Lll lar. l '- .1 
- : § il L i ! - i ; ! :- ll rill i

ESCÂ!ÀCÀ0 E CARGA I!1ATER Ât LA CATtGORIÁ

UTLL ZANDO TR^TOR DE tSTt R,1S UI Ll0 Â 160Hp aONl

taNlluÀ pEso opER^ctoNÀL ' 1lÍ t pÀ cAERtcÂctlRA

CON1 ITO HP

TRAN';PORÍE COt'1 CAlvliNH,\O EASartANTE Di 1tr 14'

RODOVIA Êl\1 REvEST t'lENTO PR M 
^ÊrO

REGULÀR]ZACAO DO SUgLI TO lOC-. PRC'IOF

NTERfu]EDIÀR O

txEcuçÀo E col\lPAclÀcac Dt 
^TERR0 

COtul s.llo
PRED,INI|NANTEMENÍE ÀRENOS',1 t\a1.US !E S0tO

ESCAVÀCÀO,IÂRGA I ÍP.ANSPOETt AI 09,']O]]

StlIrlçO D€ RÊVE§ttrt tillo ?RIMÁRI()

n

d 1,00

R5

6.543.95

t,oo jot,r,

,,, TL,,,,

R§

55E,53

R5 RS

55S,5t 558,5l

R§

16.259,

08
RS RS

81.r9 S r.19.5

tl l
RS R5

-q 1t!r 8 1: _q.5

54 ,1

RS

21.94t
20

li !J9 .-1'_r49

.t0 r0
R§

274,4'
,69

RSn) ,; og:0,;8 
00

. , rY0:0
' sit

t) rtssl
1 t.l

19

_ P5nt 0,..,u.I ri5 
rro

'.s: r0

À5

352.819

,39

PÀi.lla l0 oÉ I I

4.2

43

4-4

mR5r 1,00 17.668,20

2190 R5

0.00 0,63
m2

- 1095mJ 
o,oo

2796
t km 

6,83

4380m2 
o,oo

_ 1095m' 
o,oo

RS

4.34

RS

0,91

RS

1,49

R9

6.304.5

a

AFON§O

Item DascÍção
^ valoÍ --'; . PÍeço

unid. @an unitá.io unltârl 
totatl' 

sem 8Dl o'lm 
com Bot



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA 1!IT]NICIPAL DE AFONSO CT]NHA

Pràça da Comunidade. 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/000t -9!

5.2

LIMPEZA 5UPERFICIAL DE ÁREA DE IAZIDA

aQUtstçAo DE MAÍER|AL 0E 1. CAÍEGORTÂ

EXPURGO DE JAZIDÁ

ESCAVÂCAO E CARGA MAT€RIAL 1Â CATEGORIA,

UTILIZANOO TRATOR DE EsTEIRAs DE 110 A 16OHP COM

TAMINÂ, PESO OPERACIONAL ' 13T E PA CARREGADEIRA

coM 170 HP

TRANSPORTE COM CAMINHÃO EASCULANTE DE 10 M3

RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

EXECUÇÃO E COMPACÍAçÃO DE AIERRO COM SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCTUSIVE SOI-O,

7300, Rs

00 0,s5

109s Rs

0,00 11,98

2190, Rs

00 3,09

1095 Rs

0,00 4,34

2796 Rs

6,83 0,92

RS

Rs 4.964,0

0,68 0
RS

R$ 162.936

14,88 ,00
RS

R5 8.387,7

3,83 0

RS

Rs s9.020,

5,39 50

RS

Rs 31.882,
1,14 19

RS

Rs 85.629,

5.6 ESCAV CARGA E TRANSPORTE, AF 1

RS

6,30
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